
ode Serglpe
PREFãITURA II'IUÍIIICI'PAL D E I?ABAIA NA

RE§PIOSTA AO RECU,R§O ADMINISIRATIV§

ConcorÊncia Ne AO?:l?zgZí.

il

't..

Processo: Concorrência ne 002/2021.

§CCOTTENIES:' ,TO RRE E M P REEhI D I M ENTO§ RURAL E CON§TRU çÃO TTOE..

i EM EIITA: R ECU R§O AD M lN |§TBAT'|V0 lM PUG ilAN D O

pgctsÃg QUE ltAglLnou Â§ El\,lPR§A§ CÀMEL
-l 

l

rrr*pnegNDlMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA E

MOBICON CONTÊUTORA LTDA

o*trupesauDADE.

pela empresa TOfrRE EMPBEENBITvIENTO§

ftUAAL E

mi ôrt, 1§9, | "ê" da Lei

qmpresa MOB§qN CON§TBUrOBA l-TDA,apresentada ern 21de julho de 2021

l|. oos FÂTos.

um prOcedirnento' adminÍstrativo lícitatório na modalidadeTíata-se de

,..::

L

§P @/



Estado dc §crglPc
FREFEITURA MU!I]CIPAt DE TTABAIAI{A

e de acordo com o ÊrOJeto Básico e Especificações apresentadas, convertido ern Ànexo I
dg instnr rnento convocatório-

Em §6 deiulho de 1OZL, na sala de reunião, sitc na Rua Franclsco Santos, ns 160,

2s andar, ltabâiana/SE, reüniu-se a CPL nomeada pela Portaria no 02?, de 0{ de ianeiro de

i. lOIl, para reíultadO do julgamento dos envelopê§ de habilitação. lniciando-se a sessão

ii Eonstatou-se a presença apenâs da Empresa, TORRE EMPREINDIMENTO RURAL E CONSTRUçÃO

!TDA, representada pela §re Talita Mir:ele §antoS Alves, p,rnbora todos estivessem cientes

conforme ata do dia 30 de junho de 202tr. os docurnentos di habilitação foram analisadàs pela

comi"ssãô, pelo engenheko iivi! Vinicius Moura da Costa no que se rêfêre? qualifrcação técnica,

corúorme parec€r técnico ns CI4{2021 e pela con§adora Adriana de Jesus Andrad,e Mour',: no que

se refere a quaÍilicação,econômico financekâ; co.m base hai análi§es;ia''coffssãa dôtistatou a

* rmOrUnnçÃO das Emprcsas: AGC CON§TRIrçOÉ§ E EMPREENDIMENYOS !.TDA' CAMEL

EMpREENDin,1enros E coNsrRUçÕEs LIDA, EssE - ENGENHAfiIA; stNAtlzÀçÃo E §ERvlços

E§PECIAIS LTDA, .CVM CON§TRUTORA LTDA" MOBICON CON§TRUTôRA LTDA' TOBRE

EÍutp,nEENnffi El{TCI RUnÂL E,CONStRUÇÃO ffDA e§AFtRA CONSTRUTORA ElRELl.

A reçorrente ahgá que as:,emprelas CAMEL e MOBICON apre§entaram documentos
't:

de habititação em dàsconformidade com o'Edital'

A ernpresa MOBICON proteste pelo não acolhimento das razôes do recurso.

Tendo em,rrÍsta que a§ raaôes dc recurso direm resptito à questões técnicas,

solicitamos o Farecer Têcnico, que fora formalizado pelo coordenador de Núcleg, Engenheiro civil

Mnicius ívloura da costa, inscrito no CREAISE n. 271907438-1.

À ernpràsa ;ecqirente afirrna que a empresa CAllrEL não cum'priu,ã'exigêRcia do item

10:3.2.4 dO editat, referente à indicação da§ instalaçõe§ e do aparelharnento"

Em Paracer TácniCo PMI '0.[il20*1 o çn8çnhçiro Clvll lndicç qut t GmprGtt CÂMEL

apÍêsêntou na página 27i56 a indicação das instala$es e do aparelhamento' declarando a

, ,disponibilidadq conforme exigido no item 10'3'2'4 do edital'

NoqueserefereàempresaMoBlcoN,noitem10.3.2.l,alusiva.à3oaci]aio
técnico, onde há a exigência de .p,",*n.,çã,.* o:.'-T1o.,. Capacidade Técnica de Êxecução de

Rua Francisco Santàs, 160 - ltabaiana/§E - 343U9712
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E ITABAIANA

corn aplÍcaçâo de concretb asfáttícq carnada de rolarnento, exclu§ive €rga e

de 2.94?,73 m3, a rêçorrente afirma que a reconida nâo cur*priu a

i

*
I

.Alega quê fta página 37 da documenta$o da habiliüação, a licitante Mobimn

Ep,r"q_sçnlou ut1p;t.,$fi.estado sem regis3ro r,qE,,Çertidão de Acervo Técnic* {CAT} no CREA e

iá*úqrenteme*ã sem apresentaçâo àe *notação de Reçponsabilidade Técnica (ART) do CREA

pp &curnÊntôisemvalidadeFara,comP,rovação

frn d*f.ú . recorrlda argymentà:quê apresentou o§.ate§tados e. gue a soma deles

,corresponde ao qüantitatiço Ue +.oeg;iriínli"suÉêiibi àri;exicidô'eque'5 eUitalrtão taz exigências

do r,egÍsto"

. O edítal dispõe:

@ Wcttafi a técnke.oqemdansl :

- 10.3.2,1.',A cornprovação sapromencianado serô teífr yor ote§tudo§ ou

de r;lllttpluidcde"klcttolüid e apracÍonal e
.*- ri
':' l

,

I i.,,."; r:
, .i :: ,r,,1 ,li,

lo rn ecí dc Po r Pessaos iurídÍcas

1:§.t:2.1.7. 3A da Leí ns 5.666/9g, Pora efeito

de comprovação de aPtidão e de arr,rdo corn o Súmulo ng

relevante:269, daTiibunal de Contos

(o paclto çü o Écnl cryrofr ssl onol:

70.9,2.2. A capacitaçãotécntcuprtfissional susoaludida serú leita medionte comprwaç§o

* o licitufite possair efit sea quadra de wssogl, na dato prevista para entrego da

Nopostd, profissional de nfuel superiOr - Engenheira CIVtl, devidamefite reglstrado no

3

IA

8rdünd'
',ma 2.942,73

Rua Francisco'Sarrtos, 160 - ltabaiana/SE - 343119712

Ç/
é



Estado de §ergipe
PREFãITURA MUf'IICIPAt DE ITABAIANA

CREA, da damicília ou sede da licitante, com apresentaçfio de regíslro vútido à data: 
/reitsio Baio entrega da proposta, detentor de atestado(s) de responsobltidade técnico

(ART) por execução de obra ou seruiço de características semelhante, atestado{s) essefs/

devidomerfte registrado(s) no CRffi au CAIJ, ots) qual(is) deverú(ão), também, ser

opresentado(s).

ÍA;§;'2i2"7, Fara comprovaçõo da vínculo prafÍssionsl,}erôo eceifos, nafwma da Acórdão
: ns 7.286/2O7.0 - TCU . 2s Côma'ra:

:

70.3,2.2.7.7. Contrato Socíaü se só,ciq, datidamente atualízado;

, . , , r, ,A3,2.2.1.2, Carteíra de Trabolho e Previdência social . fIPs ossirodo;

7CI;3.2.2.X,3. Contrato deTrabalha, regido pe|rr Cuf;

7ü,3,2,2.1,4, Contrsta de Prestaçãa de §ewiços, regido pelo CódtgoCivÍli ou

'70,,3,,2.2.X,5, §ertidüo de regÍstro da licitsnte no CfrEA, se nela co'ít§tÇr o nome do

profÍssi o nat i ndíca da"

. ,lL.*,;2,2.L,§erõo exigidas; na formOdo §§2s e 3§ do art. 30 ds Lei'nc 8.666/93, para eÍeiU

., ,,r ,,, de compravaç§o de'ápúdão, a segulfie,par,celo relevante:
,:,

rnínimo, VejaÍnos entendirnento do TCU sobre o tema:
. ,| '

t -.O TCt, admite o sornãtório dô atestados e, âssim, tecnicamente não seria

motivo para inabilitação, se o somatório atingir o quantitativo mínimo

exiBidc; como se vê abaixo:

ACóRDÃO Ns 1190/2016 - TCU - Flenário (DOU ne 93, de L7|A5í20L6, p.

' 76177l

9.8. dar ciência à Universidade Federal do EspíritO

Rua Franclsco Santo§, 160 - ltabãiãna/§E - 343:/9712

Santo - UFES sobre as

'$-4f
@/
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Estado de §ergipe
PREFEITUfiA MUNICIPAL DE ITABAIÂHA

segui ntes im p ropriedades detectadâs nos preseotes autos:

{...}

9.8.â proibição do sol§*ório de atestados para o firn de se chegar ao

volume de'serviço reouerido na habilitação técnica dae empresas licitantes,

llL

procéssos licitatófios, ,6[s §uê são exemplo§ o§ pronundamentô§ na

Concôrrência 5/2011 e na foncorrência í?:8L1, s quê cÇntrsria o disposto

nos Acórdãos r;8gsÊ0L2,,:: 342//7§t,lt Z:tsOnOOg, t.636/2007, todo§ do

Plenário, entre outroi iulBdos,destà,Tribünal, $o sentialo dê que a vedaçâo

ao somatório'de âtê§tados somente é aceita se ê§tivêf tecnicamente

fundamentada nos autos doprocessorlicitatório, e desde que expê§saínentê

prevista no edital;

:,
AcóRDÃo Ns gsl20tr - TCU *Plenário,tffiu ne 25, de wlf;zlzofil, p.§1)

i i,ii,i ir,,ri r: ,riirr, ,, 1.8.Detefminaçõe§1lgCiiúendaçõeS:

::;;'{u : i i' ' 
1.8.1. Aar iiêncie,aç,Departamento Regional do sesi no Estado de Minas

Gêrâis acêrca das seguintes f*lhas constâtadas no âmbito da côncorrência

: Sesi/DR-MG 7120t6:'

: 
1,8.1.1. uedação, p.or meio do item 5.il1Íg do edital, do somatório de

elencados nos itens

';i::: l: , rr.r:; : ' ' :' -'' ;; COndiCíPnadO

atestados

capaci{ade da

ainda que

dos seliços objeto desses

ACóRDÃO Ne 7gS2/401, - TCU - 2r Cârnara,{DOU n§ l7L, dcosl0fl,l?;ol7, s,

8e)

9.4. dar ciência ao rnunicípio de Mozarlândia/GQ sobre õs §eguintes

ocorrências, verificadas nas tomadas de preço 2 e 3l2AÍ7, a fim de que

adote, se ainda não o fez, as medidas necessárias para evitar sua repetição

nas próximas licitações:

{...)
Rua Frandsco Sãnttls, tr60 * ltabaianaÃE - 343LÊ71?
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Êstado de §ergiPe
PREFEITURA MUNICIi*I OE ITABAIANA

g.4.S, ve açãq sem justi*cativa técnica detalhada, ao somatório de

atestados para comprovar os quantitativos de cada item exigido§ na

qualificação técnica (subitem 7.6.3, alínea "fl), contnriândo os princípios da

" i motivação e da conpetitividade e a jurisprudência deste Tribunal (acórdãos

2.S82/2008 e 2'646í2AtS do Plenário);

iir..E :,r , ,.,i, ,,,, , I ,operacional - 10.3.2.1 e dernais subitensL e não em nome do profis§ional

. : : ' registradq hâja vista que, de ac-ordo 
. 
c1m I T- 5§ da Resolução ne

, L.O25/.200g - coNFEA, llf: Vedada a ,emissâo, de cAT em nomê da pessoa
'Y-v' ---r

, Jurídha.,, e, assirn, ern não havendq não há,como ,êgi§trar o ate§tado da

. pessoa,iuridica,,eté !fiesÍno pqrgu€.a Êxiêência do xegistro (rii-. devidarnente

e; regisrado,no CREA"..'|) só se dá.na.Capacitaçãô técnieoipr'oÍissional tstlbitem

t;,#t não harendo qualquer exigência nesse sentido na Capacitação

técnicoloperacional {subitem 10'3'2'1}' i'

Cgntudo, no que,se refere à Capacfdade Técnico-profissional, onde a empre§a

possui em seu quadro Êrofissional capacitado dentra dos critérios

O êdital faz referência expressa a:"nêce§sidade de certidôes ou atestados' Ü

. Le.§istr.o do,atestado éque cônfere regularidade ê autentiqidade a e§tes'

' .. , ,. ', § sirn'plés dOcümento êmitid§ pêla emprÉ§a, denominado de Atestado' sem o

"respectivo regisro não possui a capacidade de comprovar o exigido'
ti :1:j..,':.1 ,'1: : 1.r,,i:i,'t

cápaúouaà tginiiá-protiç§ionar pois arestados, corn :varidadsi. sãq ;inÍerrores à parcela

mkr*rlt§ Solicitada no edital'

:, , i::,,:,r,,:..: Asgirtlr..ínÊ§rno ã ernpre§a recoJrentç tenh;r colacionado:. tt"* retativo à

*priioadi t*ni.o,operacional, em seguida ela faz alusão ao rçgistra, que diz respêito ao

ü;;;; iàro, competent:s capacidadê tÉcnico.profissionat, o quê fora apreciado pela

comis§ão e Peloengenheiro civil'

Ruâ trancisco Sailto§, 160 - ltabâiana/SE- 343il9712
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Estado de §erglpe
PftETEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANA

M DA DECEÃO.

= A Comissão permanente de licitação afirma a tempestividade do recurso

apresentado, bem como das contrarrazôes'

o recurso é pRocEDENTE EM PARTE, de forma a reforrrar a decisão, para

rNAgrLlrAR a.ernpresa MoBrcoN coNsrRUToRA LTDÀ haia vi.sta não ter eomprovado

capacitáção técnÍco-profissional, de acordg com o exigido no edital e mantemos a decisão que

declarou a er,npresa CAMET EMPREENDTMENTOS E CONSTRUçÕES LTDA HABIL|TADA'

Dê-se ciência ao Recorrente, aos Recorrido e todos os licitantês, publique-se no

Dlário do Mrr*ieípio e iuÍttê-sê ao proce§s§ licita'tório'

Itabaiana/SE, 28 de iulho de 2023'

Lima

1r^A#**!;
Mernbro

o presenÍe Relatárto
Aãcisao anteriormente:§

Otj

7
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